
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente proposta legislativa tem o objetivo de aperfeiçoar a Lei 14.296 de 30 de
novembro de 2021, que proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos de estampidos
e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no âmbito do
Município de Juiz de Fora para tornar o diploma legal mais eficaz dando maior publicidade ao seu
texto, evitando assim, o descumprimento da lei por suposto desconhecimento.

Contamos com o apoio dos Nobres Pares, nesta iniciativa.

 

 

Palácio Barbosa Lima, 14 de dezembro de 2021.

Kátia Aparecida Franco
Vereador Kátia Franco Protetora - PSC

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 105686

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2021-12-14T16:23:27-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




